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Câmara Municipal de Alfenas

 

 

                 O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprova, e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

                     Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a Sra. Maria Aparecida 
Bento, proprietária da Lavanderia Aquarela,pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade alfenense na área comercial e na geração de empregos.

 

                   Art. 2º O diploma de que trata este Decreto Legislativo será especialmente 
confeccionado e entregue à agraciada em sessão solene da Câmara Municipal de Alfenas.

 

                    Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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